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7ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro da Comarca de São Paulo/SP 
 
 
Edital de leilão judicial eletrônico a ser realizado na plataforma 
www.vivaleiloes.com.br 
 
Processo nº 0027777-56.2020.8.26.0002 
 
Autora: Fundação Armando Álvares Penteado, CNPJ 61.451.431/0001-69 
 
Réu: Isaías Silva de Souza, CPF 029.816.588-08, RG 16.918.188-1-SSP/SP  
 
Base legal: arts. 886 a 903 do CPC; arts. 250 e ss. das NSCGJ do TJSP; Resolução 
236/2016 do CNJ 
 
Leiloeira oficial: Alethea Carvalho Lopes, JUCESP 899 
 
Datas: 
 
1º pregão: início em 07/07/2026 às 16h e encerramento em 10/07/2026 às 16h  
 
2º pregão: início em 10/07/2026 às 16h e encerramento em 04/08/2026 às 16h 
 
Bem leiloado:  
 
Veículo I/JAC J5, placa FXI 6969, ano/modelo 2012/2013, cor prata, gasolina, 
renavam 00510391915. 
 
Obs: de acordo com o auto de avaliação a fls. 397 (datado de 10/05/2025), o 
veículo encontra-se avariado na sua lateral direita, nos parachoques, nos 
espelhos retrovidores, diversos riscos de uso.  
 
Depositário: réu/executado Isaías Silva de Souza. Endereço: Rua Seringal do 
Rio Verde, 696 (numeração irregular), Parque Bologne, São Paulo/SP, CEP 
04941-020. 
 
Avaliação: R$ 25.000,00 (maio/2025), que será atualizado na data dos pregões 
de acordo com a tabela prática do TJSP. 
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Entrega do bem ao arrematante: efetivação nos próprios autos do presente 
processo mediante expedição de ordem judicial de entrega, nos termos do 
artigo 901, parágrafo 1º, e do artigo 903, parágrafo 3º, todos do CPC. 
 
Não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação nos 03 primeiros 
dias da 1ª praça/pregão, seguir-se-á sem interrupção a 2ª praça/pregão, com 
encerramento na data e horário acima designado, quando será considerado 
vencedor o arrematante que maior lanço oferecer diretamente no 
portal www.vivaleiloes.com.br e que tiver seu lance acolhido 
judicialmente, não sendo aceito lanços inferiores a 50% (cinquenta por cento) 
do valor da avaliação (atualizado pela tabela prática do TJSP), de acordo com 
o artigo 891, parágrafo único do CPC e com o artigo 262 das Normas de Serviço 
da Corregedoria Geral de Justiça do TJSP. 
 
Sobrevindo lance nos 03 minutos antecedentes ao termo final da alienação 
judicial eletrônica, o horário de fechamento do pregão será prorrogado em 03 
minutos, sucessivamente, para que todos os usuários interessados tenham 
oportunidade de ofertar novos lanços. 
 
De acordo com a decisão a fls. 409/410 dos autos: 
 
“(...) Também deverá constar no edital a possibilidade de o arrematante pedir 
por escrito o parcelamento do valor da arrematação até o início do leilão que será 
realizado, nos moldes e limites trazidos pelo artigo 895, incisos I e II, CPC/2015. 
Neste requerimento escrito e endereçado ao Juízo, o interessado deverá 
apresentar as prestações (observado o requisito do artigo 895, § 1°, CPC/2015), a 
modalidade, o indexador de correção monetária (artigo 895, § 2º, CPC/2015), a 
garantia oferecida (artigo 895, § 1°, CPC) e as condições de pagamento do saldo 
devedor (artigo 895, § 2º, CPC/2015). No mesmo requerimento, o interessado na 
arrematação com pagamento parcelado deverá consignar expressamente estar 
ciente da incidência da multa de 10% (sobre a parcela inadimplida somada às 
parcelas vincendas) em caso de atraso no pagamento (artigo 895, § 4°, CPC/2015). 
E, em caso de inadimplemento, deverá declarar sua ciência sobre a possibilidade 
de o exequente pedir a resolução da arrematação ou a cobrança do valor em 
aberto nestes mesmos autos (artigo 895, § 5°, CPC/2015). Com igual destaque deve 
estar contido no edital que a proposta de pagamento do lance à vista sempre 
prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (artigo 895, § 7°, 
CPC/2015)”. 
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Observações: 
 
a) em consulta ao site do Detran/SP em 18/05/2026 constataram-se as 
seguintes informações:  
 
- débito IPVA 2026: R$ 1.061,74 
- débito multas: R$ 2.678,48 
- último licenciamento: 2023 
- vistoria datada de 11/12/2023 - kilometragem informada: 48.538 km 
- consta bloqueio judicial - renajud 
 
b) de acordo com a decisão a fls. 409/410 dos autos: “(...) Como se trata de bem 
móvel, deverá ficar claro que será de responsabilidade do arrematante o 
pagamento de débitos pendentes no DETRAN-SP (multas, IPVA, emolumentos, 
etc.).(...)”. 
 
Comissão da leiloeira: 05% (cinco por cento) do valor da arrematação, não 
estando incluída no valor do lance. 
 
O arrematante terá o prazo de 24 horas para efetuar os depósitos judiciais – 
em guias separadas - do lance e da comissão da leiloeira sob pena de sujeitar-
se às sanções cabíveis.  
 
Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a 
exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, 
dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a 
arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (art. 
892, parágrafo 1º do CPC). Deverá também o credor pagar o valor da comissão 
da leiloeira, na forma já mencionada, que não será considerada como despesa 
processual - para fins de ressarcimento pelo executado. 
 
O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus dos interessados verificarem suas condições, 
antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
 
Correrão por conta exclusiva do arrematante as despesas gerais relativas à 
desmontagem, transporte e transferência patrimonial do bem arrematado. 
 
De acordo com o artigo 7º, parágrafo 3º da Resolução 236/2016 do CNJ: “Art. 7º 
Além da comissão sobre o valor de arrematação, a ser fixada pelo magistrado 
(art. 884, parágrafo único), no mínimo de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
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arrematação (art. 24, parágrafo único, do Decreto 21.981/1932), a cargo do 
arrematante, fará jus o leiloeiro público ao ressarcimento das despesas com a 
remoção, guarda e conservação dos bens, desde que documentalmente 
comprovadas, na forma da lei. (...) § 3º Na hipótese de acordo ou remição após a 
realização da alienação, o leiloeiro e o corretor público farão jus à comissão 
prevista no caput.” 
 
Se o executado for revel e não tiver advogado(a) constituído(a), não 
constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado 
no endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio 
do próprio edital de leilão (art. 889, parágrafo único do CPC). 
 
O edital será publicado no website da Viva Leilões (www.vivaleiloes.com.br) 
nos termos do art. 887, § 2º do CPC. 
 
Esclarecimentos: tel. 11-3957-7717 - e-mail: contato@vivaleiloes.com.br 
 
São Paulo, 22 de maio de 2026. 
 
 
Eu, _______________________________, diretor(a), conferi e subscrevi. 
 
 
 
Renata Longo Vilalba Serrano Nunes 
Juíza de Direito 
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